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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

LEI N2 656

em 5 de março de 1971.-

EU, JESUINO BUY, Prefeito Municipal de Salto, Es

tado de São ^aulo, usando das atribuições que me são conferidas 

por lei,

FAÇO SABES que a Câmara Municipal decreta e eu 

promulgo a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal, autoriza 

da a doar à família do ex-funcionário Valentim Josç Moschini, a 

caixa mortuária onde foi inumado no cemitério local0

Artigo 22 - Fica a Prefeitura Municipal, autoriza 

da a pagar à família de João Pedro Domingues, as despesas ocor

ridas com os funerais do ex-funcionário aposentado desta Prefei 

tura.

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto,


